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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tal pedido se justifica pelas condições que se encontra o canteiro central nesta avenida fazendo - se
necessário a devida limpeza e conservação em detrimento do descuido com o mato. Conforme a Lei Orgânica deste
Município que dispõe sobre sua política de desenvolvimento urbano, deverá o Município proteger, preservar e recuperar
o meio ambiente. Assim, irá assegurar o direito ao meio ambiente inerente ao individuo. 

Esta solicitação para que seja realizado capina e conservação no canteiro central , Rua Canoas esquina com
Rua dos Hospitaleiros no Bairro Morumbi
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Sala das Sessões, 13 de abril de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
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